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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO MUNICIPAL 12/2023 QUE DISPÕE PONTO FACULTATIVO
DIA 9 DE JUNHO DE 2023

DECRETO Nº 12 /2023   DUQUE BACELAR – 06 DE JUNHO DE 2023
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR,  ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS.
 
D E C R E T A
 
  Artigo 1º  -  Fica  decretado  Ponto Facultativo,  nas  repartições
Publicas Municipais, no dia 09 de junho (sexta – feira), em virtude do
Feriado Nacional de Corpus Chisti no dia 08 de junho (quinta –
feira).
   Artigo 2º - (Exceto na SEMED e escolas) - Secretaria Municipal
de Educação, em virtude dos Jogos Escolares Bacelarenses.  
  Artigo 3º - Secretarias que possuem atividades essenciais devem
organizar suas escalas de Plantão para este Período.
  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
  Artigo 5º - Revogam – se as disposições em contrário.
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 06 DIAS DO MÊS JUNHO 2023.

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: bc1274f964f686643cbf5f4306fff104

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1105/2021

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura e a
empresa J. E. Consultoria LTDA-ME, CNPJ: 12.730.483/0001-69; OBJETO:
Prestação  de  serviços  continuados  para  manutenção  de  poços
artesianos;  O  presente  Aditivo  tem  a  finalidade  de  alterar  a  Cláusula
Sétima do contrato nº 1105/2021, que passa a vigorar com a seguinte
redação: Fica alterado o prazo para execução dos serviços por mais 12
(doze) meses, a partir do dia 09/05/2023 até 09/05/2024, nos termos da
Lei  8.666/93.  As  demais  cláusulas  ficam  inalteradas.  SIGNATÁRIOS:
Francisco  Eduardo  Bezerra  Viana,  CPF  Nº  477.631.404-53,  pela
contratada e Robert  Otoni  Furtado Oliveira,  Secretário  Municipal  de
Administração, portador (a) do CPF nº 088.961.273-00, pela contratante
Em, 09 de maio de 2023. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 -
Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 48f5b67656f48c3bba3d43d6e4575b67

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1205/2022

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  CONTRATO  Nº
1205/2022
 
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria  Municipal  de Administração e  a  empresa I  DA S  ROCHA
SERVIÇO E COMERCIO;  CNPJ: 13.082.442/0001-76; OBJETO: Serviço de
acesso à internet, conectividade e comunicações dedicado full duplex,
no  formato  COMODATO  com  fornecimento  do  material  do  serviço,
incluso serviço da rede INTERNA; CLAUSULA PRIMEIRA - O presente

Aditivo tem pôr objeto, alterar a Cláusula Segunda do Contrato Original
nº  1205/2022,  que passa a  vigorar  com a seguinte  redação:   Fica
alterado o prazo para execução dos serviços por mais mais 12 (doze)
meses,  a  partir  do  dia  11/05/2023  a  11/05/2024,  INCLUINDO  o
Primeiro  Termo Aditivo de Valor para execução, alterado o
valor inicial de R$ 101.400,00 (Cento e um mil e quatrocentos
reais) para o total de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil
reais,   nos  termos  da  Lei  8.666/93.  As  demais  cláusulas  ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr.
Ivanildo  da  Silva  Rocha,  portador  do(a)  CPF  014.873.203-88,  pela
CONTRATADA  e  Sr.ª  Sr.  Robert  Otoni  Furtado  Oliveira,   CPF  n.º
088.961.273-00,  Secretário  Municipal  de  Administração  pela
CONTRATANTE. Duque Bacelar/MA, 11 de maio de 2023.  Adv. Sandra
Maria da Costa
Assessor Jurídico OAB/PI 4650

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: f5d500be09a496b60a24249b5181087a

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1508.2/2022

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, inscrito (a)
no  CNPJ  sob  o  nº  30.768.891/0001-91  e  a  empresa  N  GUIMARÃES
CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 29.264.503/0001-56;
OBJETO:  Serviços  de  Manutenção Predial  e  Conservação de Prédios
públicos  (Ginásio  José  Ribamar);  CLAUSULA  PRIMEIRA  -  O  presente
Aditivo  tem  a  finalidade  de  alterar  a  Cláusula  Quinta  do  Contrato
Original CONTRATO Nº 1508.2/2022; CLAUSULA SEGUNDA; acréscimo
de 04 (quatro) meses na prorrogação do contrato, Data: 28/04/2023 ao
dia 28/08/2023. As demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor
do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr. Bismarck Sauaia Guimarâes, CPF
n  °  306.032.181-72,  pela  contratada  e  Sr.  Jales  Moura  de  Freitas
Carvalho, Secretário Municipal  de Educação, portador (a) do CPF nº
375.125.443-91, pela contratante. Duque Bacelar/MA, 28 de abril  de
2023. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: c21bd4d5d11b8e1875588fff092c4024

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1205.3/2022

EXTRATO  DO  TERCEIRO  TERMO  DE  ADITIVO  CONTRATO  Nº
1205.3/2022
 
PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa I DA S ROCHA SERVIÇO E
COMERCIO;  CNPJ: 13.082.442/0001-76; OBJETO: Serviço de acesso à
internet,  conectividade  e  comunicações  dedicado  full  duplex,  no
formato COMODATO com fornecimento do material do serviço, incluso
serviço da rede INTERNA; CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo
tem pôr objeto,  alterar a Cláusula Segunda do Contrato Original  nº
1205.3/2023,  que  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:   Fica
alterado o prazo para execução dos serviços por mais mais 12 (doze)
meses,  a  partir  do  dia  11/05/2023  a  11/05/2024,  INCLUINDO  o
Primeiro  e  Segundo Termo Aditivo  de  Valor  para  execução,
alterado o valor  inicial  de R$ 85.800 (oitenta e cinco mil  e
oitocentos reais) para o total de R$ 106.941,12 (cento e seis
mil, novecentos e quarenta e um reais e doze centavos),  nos
termos  da  Lei  8.666/93.  As  demais  cláusulas  ficam  inalteradas  e  em
pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr. Ivanildo da Silva
Rocha, portador do(a) CPF 014.873.203-88, pela CONTRATADA e Sr.ª
Ana  Leonor  Batista  Burlamaqui,  CPF  n.º  643.749.203-15,  Secretária
Municipal de Saúde pela CONTRATANTE. Duque Bacelar/MA, 11 de maio
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de 2023. 
 

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: aa093088f3bbcaa8226baa01e13f8820
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito

www.duquebacelar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA

Contato: 98985920138

www.diariooficial.duquebacelar.ma.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 128/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
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